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E X P E D IE N T E

O Diário Oficial do Município de Regente Feijó, veiculado 
exclusivamente na forma eletrônica, é uma publicação 
das entidades da Administração Direta e Indireta deste 
Município, sendo referidas entidades inteiramente 
responsáveis pelo conteúdo aqui publicado.

A C E RV O

As edições do Diário Oficial Eletrônico de Regente Feijó 
poderão ser consultadas através da internet, por meio do 
seguinte endereço eletrônico: www.regentefeijo.sp.gov.br
Para pesquisa por qualquer termo e utilização de filtros, 
acesse www.imprensaoficialmunicipal.com.br/regente_feijo
As consultas e pesquisas são de acesso gratuito e 
independente de qualquer cadastro.
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PODER EXECUTIVO
Poder Executivo

Atos Oficiais
Atos Oficiais

Leis
Leis

LEI Nº 3.456, DE 9 DE SETEMBRO DE 2025.

Revoga a Lei Municipal nº 3.178,
de 17 de fevereiro de 2021, e dá
outras providências.

MARCO  ANTONIO  PEREIRA  DA  ROCHA,  Prefeito
Municipal  de  Regente  Feijó,  no  uso  de  suas  atribuições
legais, Faz saber que a Câmara Municipal aprovou e ele
sanciona e promulga a seguinte lei:

Art. 1º Fica revogada a Lei Municipal nº 3.178, de 17
de fevereiro de 2021, a qual dispõe sobre incorporação de
área ao perímetro urbano.

Art.  2º Por  força da revogação prevista  no art.  1º
desta  lei,  fica  o  Departamento  de  Tributação  autorizado  a
cancelar eventuais lançamentos e cobranças de impostos
municipais incidentes sobre a referida área.

Art.  3º  As  despesas  decorrentes  da  presente  lei
onerarão dotação orçamentária própria, a qual poderá ser
suplementada, se necessário.

Art.  4º  Esta  lei  entrará  em vigor  na  data  de  sua
publicação, ficando revogadas as disposições em contrário.

Regente Feijó, 9 de setembro de 2025.
MARCO ANTONIO PEREIRA DA ROCHA

Prefeito Municipal
...........................................................................................................

LEI Nº 3.457, DE 9 DE SETEMBRO DE 2025.

Denomina Rua Many Gomes  a
via pública de acesso ao Distrito
Industr ia l  do  Munic íp io  de
Regente  Fe i jó  e  dá  outras
providências.

MARCO  ANTONIO  PEREIRA  DA  ROCHA,  Prefeito
Municipal  de  Regente  Feijó,  no  uso  de  suas  atribuições
legais, Faz saber que a Câmara Municipal aprovou e ele
sanciona e promulga a seguinte lei:

Art. 1º Fica denominada “Rua Many Gomes” a via
pública de acesso ao Distrito Industrial do Município
de Regente Feijó, correspondente ao trecho discriminado
na Lei Municipal nº 3.386, de 2 de abril de 2024.

Art. 2º A Prefeitura Municipal, por meio dos órgãos
competentes,  providenciará  a  instalação  da  sinalização
correspondente e promoverá as alterações necessárias nos
registros e cadastros oficiais do Município.

Art. 3º As despesas decorrentes da execução desta lei
correrão por conta das dotações orçamentárias próprias,
suplementadas se necessário.

Art.  4º  Esta  lei  entra  em  vigor  na  data  de  sua
publicação, revogadas as disposições em contrário.

Regente Feijó, 9 de setembro de 2025.
MARCO ANTONIO PEREIRA DA ROCHA

Prefeito Municipal
...........................................................................................................
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